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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 020/2025 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COARACI 

A PREFEITURA DE MUNICIPAL DE COARACI, Estado da Bahia, com sede no Avenida Joaquim Miguel 
Gally Galvão, 244, Centro – Coaraci – BA. CEP 45.638-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 14.147.474/0001-75, representada pelo Prefeito Milton Dias 
Cerqueira Micheli Santos, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n°. 1257961101-SSP/BA, 
CPF n° 027.154.685-98, residente e domiciliado nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 022/2025, Processo 
Administrativo nº 132/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa Alcir Mendes Muritiba Junior Ltda, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 11.823.193/00001-05, sediada na Rua Gameleira, nº 989, Conceição, Feira De 
Santana – Ba, Cep: 44.066-516, com seu representante legal, conforme Ato Constitutivo, atendendo as 
condições previstas no edital, o qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às 
partes, à luz da permissão inserta no art. 40, inc. II, 78, IV, e 82 e 87 da Lei 14.133/2021, e regulamentação 
interna, e demais normas pertinentes, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO:  
1.1. A presente Ata tem por objeto a contratação de empresa por meio de Sistema de Registro de 
preços, para aquisição de cestas básicas, compostas por gêneros alimentícios de primeira 
necessidade, devidamente embaladas em kits padronizados, destinados ao atendimento das famílias 
em situação de vulnerabilidade social e insegurança alimentar, acompanhadas pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de Coaraci-BA, que é parte integrante desta Ata, assim como 
a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:  
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem: 

Planilha de especificação 
 

AQUISIÇÃO DE KITS CESTAS BÁSICAS  
QUANTIDADE 

3.000 

COMPOSTA DOS SEGUINTES ITENS POR CESTA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

AÇÚCAR, refinado, sacarose de cana-de-açúcar, 
na cor branca. Embalagem de em polietileno de 1 
kg, contendo dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade, de acordo com a Resolução 12/78 da 
Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos – CNNPA. Prazo de validade mínimo 
de 6 (seis) meses a partir data de entrega. 

KG 2 ARCO VERDE 
 R$                   
3,70  

 R$                        
7,40  

2 

FEIJÃO CARIOCA, tipo 1, em saco 
transparente, isento de sujidades não violadas, 
resistentes, quantidade de 1 kg, Embalagem com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso liquido. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura 
e/ou Ministério da Saúde. Prazo de validade 
mínimo de 6 (seis) meses a partir data de entrega. 

KG 3 BOA SAFRA 
 R$                   
5,20  

 R$                      
15,60  
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ARROZ BRANCO BRANCO, constituídos de 
grãos inteiros, isento de sujidades e materiais 
estranhos. Acondicionado em embalagem de 
polietileno, transparente, atóxica, original do 
fabricante, embalados em pacotes de 1 Kg. Na 
embalagem deverá constar os dados de 
identificação, a data da fabricação, validade do 
produto, número do lote, quantidade do produto, 
informação nutricional e registro no órgão 
competente. Deverá apresentar validade mínima 
de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

KG 3 CATARINÃO 
 R$                   
3,50  

 R$                      
10,50  

4 

ÓLEO COMESTÍVEL, de soja, puro, refinado, 
sem colesterol, rico em vitamina E, embalagem 
contendo no mínimo 900 ml, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso liquido, de acordo com 
Resolução 482/99 – Anvisa. Prazo de validade 
mínimo de 6 (seis) meses a partir data de entrega. 

UND 1 LIZA 
 R$                   
8,70  

 R$                        
8,70  

5 

CAFÉ, torrado e moído embalagem comum de 
250 gramas, de primeira qualidade, com selo de 
pureza da Associação Brasileira da Indústria do 
Café – ABIC. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Saúde e atender a Portaria 451/97 
do Ministério da Saúde. Prazo de validade 
mínimo de 6 (seis) meses a partir data de entrega. 

UND 2 DAMARÉ 
 R$                 

13,00  
 R$                      

26,00  

6 

FARINHA DE MANDIOCA, fina, branca, 
torrada, embalada em pacotes plásticos de 1 kg, 
transparentes, limpos não violados, resistentes. 
Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a 
partir data de entrega. 

KG 2 BELLABONO 
 R$                   
3,50  

 R$                        
7,00  

7 

FLOCÃO DE MILHO, farinha de milho flocada 
sem sal, cor amarela, sem sujidade e sem corpos 
estranhos, embalagem integra e bem vedada, com 
aspectos, cor, cheiro e sabor próprio livre de 
fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas e detritos 
animais ou vegetais, acondicionados em 
embalagem de 500 gramas, plástica, resistente e 
não violada, que garanta a integridade do 
produto. A embalagem deve conter os dados de 
identificação e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. Prazo de validade 
mínimo de 6 (seis) meses a partir data de entrega. 

UND 2 CUCO 
 R$                   
1,40  

 R$                        
2,80  

8 
MARGARINA tipo vegetal, com sal, 
embalagem: pote de 250 gramas, com 
identificação do produto  

UND 1 CLAYBOM 
 R$                   
2,80  

 R$                        
2,80  

9 
SARDINHA enlatada, embalagem contendo no 
mínimo 125G 

UND 1 PALMEIRAS 
 R$                   
4,25  

 R$                        
4,25  
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MACARRÃO TIPO PARAFUSO, produto não 
fermentado obtido pelo amassamento mecânico 
de farinha de trigo comum, com ovos, 
enriquecida com ferro e ácido fólico. Fabricados 
a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas 
de matérias terrosas, parasitos e larvas. 
Acondicionados em embalagem de 500 gramas, 
plástica, atóxica, resistente e não violada, que 
garanta a integridade do produto. A embalagem 
deve conter os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, número 
de lote, data de validade, quantidade do produto. 
Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a 
partir data de entrega. 

UND 1 PETYAN 
 R$                   
3,00  

 R$                        
3,00  

11 Macarrão tipo espaguete, 400g UND 2 PETYAN 
 R$                   
2,09  

 R$                        
4,18  

12 

BISCOITO SALGADO, tipo cream cracker, 
obtido pela mistura de farinha (s), amido (s) e ou 
fécula (s) amanteigado, com outros ingredientes, 
submetidos a processos de amassamento e 
cocção, fermentados ou não. O biscoito deverá 
ser fabricado a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em 
perfeito estado de conservação, serão rejeitados 
biscoitos malcozidos, queimados, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço. Dupla embalagem primária de 
polietileno. Na embalagem deverá constar, os 
dados de identificação, a data da fabricação, 
validade do produto, número do lote, lista de 
ingredientes, quantidade do produto, informação 
nutricional e registro do órgão competente. 
Embalagem min. 350 gramas. Prazo de validade 
mínimo de 6 (seis) meses a partir data de entrega. 

UND 3 PETYAN 
 R$                   
3,25  

 R$                        
9,75  

13 

SAL REFINADO, produto refinado, iodado, 
com granulação  uniforme  e  com  cristais  
brancos, isento de impurezas e umidade, de 
acordo com a Legislação Federal 
Específica, acondicionado em embalagem 
de 01 kg, saco plástico, íntegro, atóxico,  
resistente,  vedado  hermeticamente  e 
limpo.      A      embalagem      deverá    
conter externamente    os    dados    de    
identificação, número do lote, data de 
fabricação, quantidade do  produto  e  
número  de  registro.  Prazo  de validade 
mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. 

KG 1 POTIGUAR 
 R$                   
0,65  

 R$                        
0,65  
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LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO, 
rico em     vitaminas     A     e     D,     
apresentação acondicionado em 
embalagem de 200 gramas e deve    conter    
externamente    os    dados    de 
identificação,        procedência,    
informações nutricionais,  número   de  lote,  
quantidade   do produto,  número  do  
registro  no  Ministério  da 
Agricultura/SIF/DIPOA  e  carimbo  de  
inspeção do   SIF.   Deverá   atender   as   
especificações técnicas  da  portaria  nº  369  
de  04/09/1997  do Ministério da Agricultura 
e do Abastecimento e do   Regulamento   da   
Inspeção   Industrial   e Sanitária de 
produtos de origem animal. Prazo de 
validade mínimo de 6 (seis) meses  a partir 
data de entrega. 

UND 2 ITAMBÉ 
 R$                   
7,50  

 R$                      
15,00  

15 
SACO LISO PARA EMBALAR A CESTA 
TRANSPARENTE 50X60 

UND 1 BRASILPLAST 
 R$                   
1,37  

 R$                        
1,37  

VALOR TOTAL DE CADA CESTA BÁSICA 
 R$                  

119,00  

VALOR TOTAL X 3.000 CESTAS BÁSICAS 
 R$          

357.000,00  
 

2.2. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 
encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento 
licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e 
complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser totalmente observados e 
cumpridos: 
2.2.1. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as 
condições gerais de execução do objeto. 
2.2.2. Proposta(s) comercial(is) do(s) particular(es) cujo(s) preço(s) conta(m) registrado(s). 

3. CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES:  
3.1. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP, 
CADASTRO RESERVA de licitante(es) interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do registro 
de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final 
no certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inc. VII, e § 5º, inc. VI, da Lei 
14.133/2021. 

3.2. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do titular, 
obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO. 

3.3. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação do 
particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua proposta e 
do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame. 
3.4. Caberá ao Pregoeiro responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular da presente ARP 
realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior. 
3.5. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP ser 
republicada para fins de eficácia. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
4.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência da 

Edição 4.422 - 08 de outubro de 2025 - Página 6

Certificação Digital: 5UUH7YIB-NRUVPIAM-405GVOAV-64VB1QWQ

Versão eletrônica disponível em: https://coaraci.ba.gov.br



 

empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
regras contidas no art. 86º § 2º incisos I, II e III da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 e demais normas em 
vigor e respectivas atualizações. 
4.2. Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro 
de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
4.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não da execução decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 
4.4. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, conforme art. 86, § 4º da Lei nº 
14.133, de 1 de abril de 2021. 
4.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem, conforme art. 86º, § 5º da Lei nº 
14.133, de 1 de abril de 2021. 
4.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Detentora das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.8. A faculdade conferida pelo § 2º do artigo 86 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, estará limitada a 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que, na condição de 
não participantes, desejarem aderir à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, 
estadual ou distrital. Portando ficará vedado Adesão de Ata de Registro de Preços entres Municípios. 
. 
5. VALIDADE DA ATA:  
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) 07/10/2025, podendo ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, de acordo com o art. 84 da Lei 
14.133/2021. 
5.2. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 
vantajosidade dos preços. 
5.3. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas partes 
nos autos de gestão da ARP. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO:  
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
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cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.5.1. O valor registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do Signatário Detentor, somente 
para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro. 
6.5.2. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
6.5.3. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
6.9.1. por razão de interesse público; ou 
6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES:  
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos da 
legislação. 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade, conforme legislação. 
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

8. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):  
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

9. Publicidade E Divulgação:  
9.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e rescisões, 
serão publicados e divulgados noo diario oficial do municipio de Coaraci, no sitio: https://coaraci.ba.gov.br/. 
9.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante sua 
vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet ( https://coaraci.ba.gov.br/ ), em forma de extrato 
da ARP e alterações posteriores. 

 
10. CONDIÇÕES GERAIS:  
10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
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encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata os arts. 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 2021, nos termos do art. 12, §1º do Decreto 
nº 7.892/13. 
10.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 
Registro de Preços. 
10.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Coaraci - BA, 07 de outubro de 2025. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COARACI-BA 
Milton Dias Cerqueira Micheli Santos 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 Alcir Mendes Muritiba Junior Ltda  
Alcir Mendes Muritiba Junior 
REPRESENTANTE LEGAL  
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